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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Processo Administrativo nº 566852, de 24/06/2022 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0500001.02.0002 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE NOVA 

VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 14.785.598/0001-86, por meio do Departamento de Licitação e 

Compras, sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, por 

meio do Departamento de Licitação e Compras, sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, 

Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 14.231, 

de 22 de janeiro de 2019, Lei Municipal nº 3.347, de 09 de novembro de 2015, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, do Decreto nº 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 30/01/2023 

Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h30min 

Início da Disputa: 09h00min 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL – https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

materiais e produtos odontológicos, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde na realização de procedimentos odontológicos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado 

junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema de compras. 

 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal  

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

e que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital, 

ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que 

concerne a regularidade fiscal. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema BLL, promovido 

pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4.1.2. Para os itens de 01 a 90 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.2.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.2.3. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.3.2.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

Nota Explicativa: A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob 

a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de fornecimento/serviços 

comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é 

bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o 

universo de possíveis licitantes individuais.  

 

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 

vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são 

aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 

formação de consórcio. 

 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu 

artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações 

por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
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empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

 

4.3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário). 

 

4.4. Na hipótese do licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema 

do site www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das 

propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei 

Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste 

benefício o proponente que não se declarar. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a 

vírgula, expressos em moeda nacional. 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Fabricante; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, indicando no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 

1455/2018 – TCU – Plenário). 
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao n pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do Ata de Registro de Preços. 

 

6.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital. 

 

6.8. Deverá constar na proposta o número de registro na ANVISA para os todos os itens 

que forem necessários tal registro. 

 

6.9. Caso o licitante deixe de apresentar o registro da ANVISA em determinado item, será 

verificada a isenção ou não deste, mediante análise técnica por profissional devidamente 

qualificado. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

7.25.1. no país; 

 

7.25.2. por empresas brasileiras; 

 

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 
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7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.27.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do bem ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 

o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 07 (sete) dias úteis 

contados da solicitação. 

 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.5.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 

8.5.3.3.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descritivo do Edital, bem como se 

corresponde à proposta apresentada; 

 

8.5.3.3.2. Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objetivo de uso será 

alcançado sem prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos. 

 

8.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

d) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-

responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 

municipal (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-

responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos encaminhados através 

do Sistema BLL, bem como através do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica: 

 

9.8.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

– EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

Autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

9.9.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos 

ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova Venécia/ES 

fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 

 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.9.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do Ata de Registro de Preços, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 

2015. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

9.10. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento. 

 

9.10.1. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

9.10.2. balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de 

Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

 

9.10.2.1. para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 

bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto 

no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

 
Art. 176. (…) 

 

I - balanço patrimonial; 

 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros 

quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da 

situação patrimonial e dos resultados do exercício. 
 

9.10.2.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 

bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela 

LC nº 155/2016: 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 

registrados na Junta Comercial; 

 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

 

c) As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado para 

ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a” e “b” pela Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período de apuração 

anterior ao Edital; 

 

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 
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9.10.2.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o 

recibo de entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço 

Patrimonial, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Digital. 

 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

9.10.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.2.5.1. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos 

índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua 

habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 

31, da Lei nº 8.666/93; 

 

9.10.2.5.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses, conforme determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta, através de índices oficiais. 

 

9.10.2.6. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na 

junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração 

Digital, na forma da legislação que regula a matéria. 

 

9.10.2.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverá ser apresentado, 

excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o 
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Balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o 

início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de qualificação 

econômico-financeira para fins de habilitação no certame. A documentação apresentada deverá 

estar devidamente registrada na junta comercial ou no SPED. 

 

9.10.2.8. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação, 

porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 

9.10.2.9. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 

Demonstrações Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em 

situação regular perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho 

técnico ou outros motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, conforme 

Resolução CFC nº 1402/2012. A não apresentação da referida certidão não ensejará a 

inabilitação da empresa licitante no presente certame. 

 

9.11. Qualificação Técnica 

 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

9.11.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/ Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n 

6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso 

VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

 

9.11.3. Caso a licitante seja desobrigada de possuir o Alvará de Vigilância Sanitária deverá 

declarar tal condição. 

 

9.11.4. Autorização de Funcionamento - da empresa licitante, expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”,  

conforme exigido Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei 

Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº  2.814 de 29/05/98. 

 

9.12. Das Declarações de Superveniência de Fatos Impeditivos, de Emprego de Menores e 

de E-mail: 

 

a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

conforme Artigo 32, § 2º, Lei 8.666/1993, conforme modelo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

A empresa ...................................................., inscrita no

 CNPJ sob o nº ........................................... sediada 

na .........................................., declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
 

Local e data ....................................................................... 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

b) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 

conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não 

emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (   ). 

 

Local e data ....................................................................... 
..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 

c) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca, 

produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, conforme modelo 

abaixo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., DECLARA seu endereço 

eletrônico (e-mail) ................., para notificar e receber decisões proferidas 

no procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo 

efeitos para contagem de prazos. 
 

Local e data ....................................................................... 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

Obs.: A falta da referida declaração não ensejará a inabilitação da empresa licitante no 

presente certame. 

 

Obs.: Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel timbrado da 

licitante. 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
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21.1.1. não assinar o Ata de Registro de Preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. apresentar documentação falsa; 

 

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.5. não mantiver a proposta; 

 

21.1.6. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024, de 2019. 

 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

21.4.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

21.4.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 

21.4.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

 

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

  

23.2. A impugnação deverá ser realizada, preferencialmente, por forma eletrônica, através da 

Plataforma BLL. Poderá ainda ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@novavenecia.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova 

Venécia/ES, CEP: 29.830-000. 

 

23.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

 

23.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e 

www.novavenecia.es.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido através do e-mail 

licitacao@novavenecia.es.gov.br ou no endereço da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, 

situada na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nos dias úteis, 

no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.12.1. Anexo I: Termo de Referência; 

 

24.12.2. Anexo II: Modelo de Proposta de Preços; 

 

24.12.3. Anexo III: Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

Nova Venécia/ES, 13 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

JOSIEL SANTANA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO N° 17.202, DE 14/01/2022 
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ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para a 

futura e eventual aquisição de materiais e produtos odontológicos, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde na realização de procedimentos 

odontológicos, conforme as condições, especificações e quantitativos descritos neste Termo de 

Referência. 

 

1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da tabela 

abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência: 

 

 

IT
E

M

 
QUANT. 

MINIMA 
QUANT. 

MÁX. UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

(R$) 

01 

 
 
 
 

150 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

FR 

Agente de união multiuso monocomponente  
monocomponente para esmalte e dentina, com flúor, a base de acetona 
como solvente, composto por água e etanol, bis-GMA, 10% de sílica 
coloidal, com tamanho de partículas de 5nm, 2-hidroxietilmetacrilato, 
glicerol1, 3-dimetacrilato, copolímero de ácido acrílico e ácido itacônico 
e diuretano dimetacrilato – frasco 06 gramas. 

41,51 

 

 

 

8.302,00 

02 
450 500 CX 

Agulha gengival descartável 30G curta  – cx 100  
Cx com 100 unidades. 

35,05 17.525,00 

03 
450 500 CX 

Agulha gengival descartável 30G extra curta – cx 100 
0,30x15,0mm, cx com 100 unidades. 

41,28 20.640,00 

04 
1.500 2.000 PCT 

Algodão hidrófilo dentário - 100% algodão, tipo rolete nº 1, 
embalagem com 100 roletes de 04cm. 3,68 7.360,00 

05 
150 200 CX 

Anestésico cloridrato de lidocaína  2% com Adrenalina 1:100.000, 
cx c/ 50 tubetes de cristal 107,46 21.492,00 

06 
150 200 CX 

Anestésico cloridrato de lidocaína  a 2% sem vasoconstritor – 
cx c/ 50 tubetes de cristal 

162,68 32.536,00 

07 
150 200 CX 

Anestésico mepivacaína 2% com adrenalina ou epinefrina –  
cx c/ 50 tubetes de cristal 

128,80 25.760,00 

08 
150 200 CX 

Anestésico mepivacaína  3% sem vaso – 
cx c/ 50 tubetes de cristal 

119,16 23.832,00 

09 
150 200 CX 

Anestésico prilocaína 3% com felipressina (citocaína) – 
cx c/ 50 tubetes de cristal 

119,49 23.898,00 

10 
150 200 FR 

Anestésico tópico em gel – benzocaína 200 mg/g, sabor tutti-frutti, 
frasco com 12g 9,27 1.854,00 

11 150 200 UN Broca de acabamento de resina 1190F 
3,68 736,00 

12 150 200 UN Broca de acabamento de resina 1190FF 
6,38 1.276,00 

13 150 200 UN Broca de acabamento de resina 2135FF 
3,72 744,00 
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14 150 200 UN Broca de acabamento de resina 3118FF 
2,55 510,00 

15 150 200 UN Broca de acabamento de resina 3195FF 
4,15 830,00 

16 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1014 
3,47 1.388,00 

17 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1032 
3,98 1.592,00 

18 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1035 
4,05 1.620,00 

19 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1090 
4,73 1.892,00 

20 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1091 
2,98 1.192,00 

21 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1092 
4,14 1.656,00 

22 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1093 
2,69 1.076,00 

23 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 1094 
3,85 1.540,00 

24 350 400 UN Broca de alta rotação diamantada nº 4138 
3,29 1.316,00 

25 35 50 CX 

Broca Gates Glidden para contra ângulo nº N 02 32mm, 
Broca Gates Glidden para contra ângulo, aço inoxidável, cilíndrica, para 
alargamento de canais, haste curta, autoclaváveis. Caixa com 06 
unidades. 

26,21 1.310,50 

26 35 50 CX 

Broca Gates Glidden para contra ângulo nº N 03 32mm, 
Broca Gates Glidden para contra ângulo aço inoxidável, cilíndrica, para 
alargamento de canais, haste curta, autoclaváveis. Caixa com 06 
unidades. 

26,03 1.301,50 

27 80 100 CX 
Broca batt cônica 28mm nº 016 para contra ângulo – 
caixa com 06 unidades 

32,18 3.218,00 

28 15 20 UN Broca carbide Burs PM 699 
9,58 191,60 

29 35 50 KIT 
Cimento de fosfato de zinco Kit po 30 gr e líquido 10 ml  
kit pó: pote plástico com 30g e líquido: frasco com 10ml. 

21,36 1.068,00 

30 35 50 UN 
Clorexidina gel 2% – 
seringa com 3g 

12,83 641,50 

31 35 50 KIT 

Compômero selante, fotopolimerizável, 
matizado, monocomponente, com 50% de carga inorgânica e flúor, kit 
c/ 02 seringas (5 g cada) de compômero selante e 01 seringa (2,5 ml) 
de ácido fosfórico 37%. 

52,71 2.635,50 

32 35 50 CX 
Cone de guta acessório FF –  
cx c/ 120 unidades 31,08 1.554,00 

33 35 50 CX 
Cone de guta nº 25 –  
cx com 120 unidades 

33,95 1.697,50 

34 35 50 CX 
Cone de guta nº 35 –  
cx com 120 unidades 

30,72 1.536,00 

35 35 50 CX 
Cone de guta nº 40 – 
 cx com 120 unidades 

29,42 
1.471,00 

36 35 50 CX 

Cone de guta percha acessórios rolados a mão MF cx com 120 un–  
Cone de guta percha acessórios rolados a mão com alta precisão de 
formato e comprimento, tamanho MF, ponta fina “microtipped” – cx c/ 
120 unidades – para uso endodôntico 28,06 

1.403,00 

37 35 50 CX 
Cone secundário de guta percha acessório FF – cx com 120 un 
caixa com 120 unidades 

25,13 
1.256,50 

38 35 50 CX 
Cone secundário de guta percha acessório FM – cx com 120 un 
caixa com 120 unidades 

27,54 
1.377,00 

39 35 50 CX 
Cone secundário de guta percha acessório MF – cx com 120 un 
caixa com 120 unidades 

26,62 
1.331,00 

40 35 50 CX 
Cunha elástica sortida cx com 75 un – 
caixa com 75 unidades de 2; 2, 6 e 3,2mm 

42,60 
2.130,00 

41 35 50 FR 
Curativo alveolar com própolis 10 G 
isento de eugenol 

36,57 
1.828,50 
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42 35 50 FR 

Detergente para limpeza final de cavidades 200 ml –l 
limpeza final de cavidades em dentística restauradora. Composição: 
detergente aniônico, conservante e veículo aquoso. Frasco com 200 ml. 

21,42 
1.071,00 

43 35 43 FR 
EDTA a 17% - 20ml  
(Ácido etileno – diamino tetracético) a 17% – frasco com 20 ml. 

5,43 
233,49 

44 35 50 FR Eucaliptol 10 ml 
8,73 

436,50 

45 35 50 FR Eugenol 20 ml 
10,53 526,50 

46 35 50 FR 
Evidenciador de placa bacteriana –  
fucsina básica – frasco com 500 ml 

42,77 2.138,50 

47 150 200 CX 

Fio de sutura absorvível com fio de ácido poliglicólico 4.0 com 
agulha ½ CT  
Fio de sutura absorvível com fio de ácido poliglicólico 100%, 4.0 com 
agulha ½ CT (1,5cm) – cx c/ 24 unidades 

138,18 27.636,00 

48 80 100 FR Revelador dental radiográfico – frasco com 475 ml 12,72 1.272,00 

49 80 100 FR Fixador dental radiográfico - frasco com 475 ml 12,80 1.280,00 

50 05 10 FR 
Formol  
Formaldeído a 10%,solução tamponada – frasco com 01 litro 

23,37 233,70 

51 05 10 UN 
Gel de baixa viscosidade à base de Nitrato de Potássio 0,2% – 
bisnaga com 2,5 gr. 18,01 180,10 

52 05 10 CX Guta percha em bastão cx com 12 unidades 
31,41 314,10 

53 35 50 CX 
Lâmina de bisturi esterilizada nº 12 – 
Caixa com 100 unidades 

35,96 1.798,00 

54 35 50 CX 
Lâmina de bisturi esterilizada nº 15 C – 
Caixa com 100 unidades 

33,72 1.686,00 

55 35 50 CX 
Lençol de borracha para isolamento absoluto – 
cx com 26 unidades 

23,98 1.199,00 

56 35 50 FR 
Líquido de Dakin - 1 litro –  
frasco 01 litro 

9,65 482,50 

57 150 200 PR 

Luva cirúrgica estéril nº 6.5 
Espessura mínima de 0,17mm e comprimento extra longa 300mm, 
punho reforçado. Reduzidíssimo índice de proteínas e resíduos 
químicos, isenta de lubrificantes. Revestida internamente com uma fina 
camada de poliuretano. 1,71 342,00 

58 80 100 UN 

Óculos de proteção lente laranja  
Óculos de proteção lente laranja, alta resistência a impactos, apoio 
nasal feito do mesmo material da lente, proteção lateral, hastes tipo 
espátula com ajuste de comprimento, lentis anti-risco, proteção uva e 
uvb, leve e confortável. 

24,57 2.457,00 

59 80 100 FR 

Óleo lubrificante para alta rotação  
Óleo lubrificante para alta rotação, de baixa viscosidade, 100% mineral, 
não contem CFC. Embalagem com 100mL/70gr. 

23,64 2.364,00 

60 80 100 FR 

Óleo lubrificante para baixa rotação 
Óleo lubrificante para baixa rotação, com 50% de detergente em sua 
composição, não contem CFC. Embalagem com 100mL/70gr. 

25,07 2.507,00 

61 35 50 FR 
Otosporin – 10ml   
frasco com 10 ml 

11,09 554,50 

62 35 50 PT 
Óxido de zinco pó – 50g,  
pote 50 g 

10,52 526,00 

63 35 50 PCT Bicarbonato de sódio extra fino  pct 40 g - uso odontologico 
33,57 1.678,50 

64 20 30 UN Placa de vidro 10 mm 
14,94 448,20 

65 20 30 UN Placa de vidro 20 mm 
26,26 787,80 

66 35 50 UN Ponta de borracha abrasiva para polimento de amálgama – azul 
5,91 295,50 

67 35 50 UN Ponta de borracha abrasiva para polimento de amálgama – marrom 
21,36 1.068,00 

68 35 50 UN Ponta de borracha abrasiva para polimento de amálgama – verde 
18,59 929,50 
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69 15 20 PT 
Vaselina sólida  
pote 500 gr 

29,51 590,20 

70 05 10 CX Pontas papel absorv. 15 a 35  caixa com 120 unidades 23,27 232,70 

71 30 40 UN Porta amálgama - plástico 
12,23 489,20 

72 15 20 FR 
Propilenoglicol  
frasco 30 ml 

34,61 692,20 

73 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A1 corpo  
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A1 corpo  
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 1 Corpo; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

74 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A1 dentina 
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A1 dentina 
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 1 Dentina; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

75 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A2 corpo  
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A2 corpo  
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 2 Corpo; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

76 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A2 esmalte  
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A2 esmalte  
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 2 Esmalte; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

77 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A2 dentina 
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A2 dentina 
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 2 Dentina; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

78 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A3 corpo  
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A3 corpo  
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 3 Corpo; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

79 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A3 esmalte 
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A3 esmalte 
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 3 Esmalte; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

80 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A3 dentina 
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A3 dentina 
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 3 Dentina; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

81 80 100 UN 

Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A4 corpo  
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor A4 corpo  
Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: A 4 Corpo; em seringa com 4 g; composição 
química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; inorgânica: 
zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

343,28 34.328,00 

82 80 100 UN 
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor AT 
Resina fotop. Partículas nanopartículas – cor AT 

343,28 34.328,00 
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Resina odontológica – composta de partículas tipo nanopartículas; 
fotopolimerizável; cor: AT (Translúcida); em seringa com 4 g; 
composição química de orgânica: bis-GMA, bis-EMA, TEGDMA; 
inorgânica: zircônia/silica de 5 a 20 nm; com ou sem liberação de flúor. 

83 8.000 10.000 UN Seringa descartável de 05ml com agulha 25x7  
0,38 

3.800,00 

84 05 10 UN 
Spray para teste de sensibilidade pulpar  
Spray para teste de sensibilidade pulpar a -50º C. frasco com 200 ml 

46,48 
464,80 

85 800 1.000 PCT 
Sugador de saliva 
Sugador de saliva – sugador descartável – pacote com 40 unidades 

13,00 
13.000,00 

86 35 50 FR 
Verniz com flúor e solvente – verniz de fluoreto de sódio a 5%, 22.600 
ppm de flúor, frasco 10ml 27,88 1.394,00 

87 35 50 FR Verniz forrador de cavidade – frasco 15 ml 20,84 1.042,00 

88 05 10 KIT 

Lima endod. rotatória e reciprocante 31MM – c/ 04 unid  
Lima endodôntica rotatória e reciprocante (híbrida), com secção 
transversal hélice dupla, tripla e quadrupla – comprimento 31mm. 
Contendo: 

• 01 lima 30/10 com secção transversal hélice dupla 
• 01 lima 25/06 com secção transversal hélice tripla 
• 01 lima 25/08 com secção transversal hélice tripla 

01 lima 25/01 com secção transversal hélice quadrupla 233,17 2.331,70 

89 80 100 UN 

Resina fotop. bis-GMA e TEGDMA  micropartículas - cor CY 
Resina fotopolimerizável c/ bis-GMA e TEGDMA de micropartículas cor 
CY,  de tamanho máximo de partículas de 4,5 micrômetros, cor CY 

73,48 
7.348,00 

90 20 40 CX 
Filme radiográfico odontológico 
Tamanho 31,0 x 35,0 mm, classe de velocidade E, cx c/ 150 unidades 177,07 

7.082,80 

Valor total 662.711,09 

 

1.3. Os itens 01 a 90, destinam-se à participação EXCLUSIVA de Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI, 

conforme previsão da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, sem prejuízo 

da sua participação nos demais itens não exclusivos. 

 

 

1.4. Deverá constar na proposta o número de registro na ANVISA para os todos os itens 

que forem necessários tal registro. 

 

1.4.1. Caso o licitante deixe de apresentar o registro da ANVISA em determinado item, 

será verificada a isenção ou não deste, mediante análise técnica por profissional 

devidamente qualificado. 

 

 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

publicação no Diário Oficial. 

 

1.6. Todos os materiais e produtos deverão ter prazo de validade superior a 12 (doze) meses a 

partir da data de entrega.  

 

2. DAS AMOSTRAS 
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2.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) 

Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação, 

podendo ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), por no máximo mais 03 (três) dias úteis, desde 

que devidamente justificado pelo requerente. 

 

2.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

2.1.2. O local de entrega das amostras será na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua 

Ibiraçu, nº 26, Bairro Margareth, Nova Venécia - ES, CEP: 29830-000, no horário de 07h00min 

às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, observando-se os feriados 

e pontos facultativos. 

 

 

2.1.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

2.1.4. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 

2.1.4.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descritivo do Edital, bem como se corresponde 

à proposta apresentada; 

 

2.1.4.2. Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objetivo de uso será 

alcançado sem prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos. 

 

2.1.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

2.1.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

2.1.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 
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2.1.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

2.1.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

3.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/ Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n 

6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso 

VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

 

3.2.1. Caso a licitante seja desobrigada de possuir o Alvará de Vigilância Sanitária deverá 

declarar tal condição. 

 

3.3. Autorização de Funcionamento - da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”,  conforme 

exigido Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 

9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº  2.814 de 29/05/98. 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Considerando que a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada com seus recursos 

humanos e técnicos oferecendo grau de complexidade a assistência requerida e sua capacidade 

operacional, os materiais e produtos odontológicos considerados visam suprir o estoque do al-

moxarifado da Secretaria Municipal de Saúde que já alcançou o índice mínimo, haja vista a 

necessidade de atender à demanda nos diversos estabelecimentos de saúde vinculados a esta 

secretaria, vejamos; 

4.1.2. - 14 (quatorze) Estratégias de Saúde da Família: ESF Geraldo Lubiana - Bairro 

Aeroporto; ESF João Cimadon contendo duas equipes (Rúbia 01 e Rúbia 02) - Bairro 

Rúbia; ESF André Brozzio - Patrimônio do XV; ESF Celestino Bozzetti - Cristalina; 

ESF José Ferreira Machado – Cedrolândia; ESF Wilson Dames Sélia - Bairro Altoé; 

ESF Carlos Scherrer Neto - Bairro São Cristovão; ESF Alcendino Lopes – Guararema; 
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ESF Padre Luiz Roncador - Bairro Filomena; ESF Famílias Lusquinho e Mazarini - 

Bairro Bonfim; ESF Matheus Bellucio - Bairro Margareth e ESF Xaph Abrahão – Cen-

tro; Felismino BonomomFilho – São Francisco; 01 Clínica Odontológica Municipal 

CEO tipo I (04 consultórios). Totalizando 17 consultórios odontológicos. 

 

4.2. Assim, levando em consideração o princípio do SUS (resolutividade), os materiais e pro-

dutos listados são essenciais para a realização de diversos tipos de procedimentos odontológi-

cos. 

4.3. Desta forma, a aquisição de materiais e produtos odontológicos para a Atenção Básica e o 

Centro de Especialidades odontológicas – CEO I, de acordo com as especificações contidas 

neste instrumento, é indispensável para atender as demandas da Secretaria de Saúde deste 

município, visando manter o pleno funcionamento das atividades e ações necessárias de saúde 

dos referidos setores e também oferecer condições mínimas necessárias aos profissionais para 

exercerem suas atividades. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.   

 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

6.1. Os bens a serem adquiridos para fins e efeitos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002 e art. 3º, 

inciso II do Decreto Federal nº 10.024, de 2019, caracterizam-se como bens comuns, pois seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

 

7. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

7.1. Priorizamos pela realização de licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônico, 

para Registro de Preços, haja vista que a contratação solicitada enquadra-se nas hipóteses do 

art. 3º, inciso IV do Decreto Federal nº 7.892, de 2013, visto a dificuldade de se definir o 

quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos 

posteriores. Considerando a grande demanda de utilização desses materiais e produtos e ao 

mesmo tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços 

apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, 

mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e 

disponibilidade de recursos orçamentários. A presente contratação amolda-se, ainda, ao previsto 

no art. 3º, incisos I e II, do citado Decreto, pois os materiais e produtos serão adquiridos ao 

longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária. 
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7.2. Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela 

Administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, 

o Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório. 

 

7.3. A divulgação de Intenção de Registro de Preços (IRP) será dispensada nos termos do art. 

4º, § 1º do Decreto Federal nº 7.892, de 2013, haja vista a falta dos materiais e produtos em 

estoque, o que ocasiona danos irreparáveis, por ser dever deste Município garantir o 

atendimento aos usuários do SUS, acentua também que a nossa Constituição dispõe que é dever 

do Estado garantir medidas que visam a redução do risco de doenças e de outros agravos, uma 

vez que os materiais e produtos odontológicos são indispensáveis para realização dos diversos 

procedimentos oferecidos pelas unidades de Saúde e Centro de Especialidades Odontológicas  

– CEO I aos pacientes. A Administração Pública depende da compra destes materiais e produtos 

para a execução de suas ações na área da saúde pública, nesse sentido, possíveis atrasos poderão 

comprometer o abastecimento do estoque e consequentemente a continuidade das atividades e 

ações desenvolvidas por esta municipalidade. Justifica-se, também, a dispensa da IRP para 

aquisição destes materiais, tendo em vista a imprescindibilidade da contratação, uma vez que a 

interrupção do fornecimento dos materiais e produtos e o prejuízo causado aos munícipes 

atendidos pela Secretaria de Saúde acarretaria dano irreparável à Administração Pública. Soma-

se a isso, o fato de que a compra destes materiais e produtos odontológicos para abastecimento 

da rede pública de saúde é atividade rotineira e continuada. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 

 

8.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de preços 

e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o menor 

preço para o fornecimento do objeto da licitação. 

 

8.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para o 

fornecimento do objeto. 

 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. Os materiais e produtos odontológicos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela Divisão de Compras, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da “Ordem de 

Fornecimento”, em remessa parcelada, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 

situado na Rua Ibiraçú, nº 26, Bairro Margareth -  Nova Venécia/ES - CEP: 29.830-000, 

Telefone: (27) 3772-6888, das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, de segunda a 
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sexta-feira, observando-se feriados e pontos facultativos, por conta da empresa vencedora da 

licitação. 

 

9.2. Os produtos odontológicos serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias 

úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

 

9.3. Os produtos odontológicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.4. Os produtos odontológicos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 

do referido prazo de entrega, a Contratada deverá comunicar por escrito à Secretaria 

Municipal de Saúde tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo 

o adiamento ser superior a 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.7. A eventual reprovação dos materiais e produtos odontológicos, em qualquer fase de sua 

entrega, não eximirá o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 

 

9.8. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser 

observados após o recebimento dos materiais e produtos odontológicos, nos termos do Código 

Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência e do Edital. 

 

9.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega 

dos materiais e produtos médicos/hospitalares. 

 

9.10. Não serão aceitos materiais ou produtos com prazo de validade inferior a 12 meses, a 

contar da data de entrega. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações da Contratante: 

 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de validade; 

 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

11.1.5. manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de 

Registro de Preços; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade da Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da 

Secretaria de Saúde, deste Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente as 

especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 

 

14.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

14.3. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro 

de Preços os servidores, designados pela Secretaria Municipal de Saúde para esta finalidade: 

 

 TITULAR SUPLENTE 

SERVIDOR Christian Acácio Spagnol Fabio dos Santos 

Nº MATRÍCULA 150680 68514 

CARGO Odontólogo  Atendente 

VÍNCULO Efetivo  Efetivo 
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14.4. O(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata 

de Registro de Preços será(ão) nomeado(s) através de Portaria expedida pelo Gabinete do 

Prefeito. 

 

14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

15. PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta - corrente indicada pelo contratado. 

 

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

 

15.11.1. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

16. DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

16.2. Quando o preço registrado tornar - se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

16.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

16.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

16.4. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

16.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

 

16.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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16.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

 

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para à Contratante; 

 

19.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

19.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 

Preços, no caso de inexecução total do objeto; 

 

19.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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19.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 

19.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de 

até cinco anos; 

 

19.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 

deste Termo de Referência. 

 

19.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

19.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

19.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

20.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição está estimado em 

R$ 662.711,09 (seiscentos e sessenta e dois mil, setecentos e onze mil e nove centavos) 

tendo por referência a média dos preços constantes no relatório de cotação de preços. 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

21.1. A dotação orçamentária será indicada no momento da formalização do pedido de compra, 

conforme Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 

 

Art. 7º § 2º Na licitação para registro de preços não é necessário 

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelo Decreto 

10.024/2019 e pelas Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/1993. 

 

Nova Venécia  - ES, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

Thamyres da Silva Bonifácio 

Matrícula nº 151249 

 

 

Juliano Bettim Motta 

Matricula nº 151250 

 

 

Fabio Dos Santos 

Matrícula nº 68514 

 

 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

Aprovado pela autoridade competente, Sr. Josiel Santana, Secretário(a) Municipal de Saúde e 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

 

Em: 21/12/2022 

 

Josiel Santana 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 17.202, de 14/01/2022 
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ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo:  

CEP:  

Fones / Fax:  

E-mail:  

Site Internet:  

Optante SIMPLES: (  ) SIM   (  ) NÃO 

 

A empresa _____________ submete à apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital em epígrafe. 

 

Objeto: Aquisição de materiais e produtos odontológicos, visando atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde na realização de procedimentos odontológicos 

 

ITEM 
QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 
UNID. ESPECIFICAÇÃO/ DESCRIÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 

 

REGISTRO 

ANVISA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

         

         

         

         

 VALOR TOTAL  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ................... (.............por extenso.............). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme quantidades estabelecidas na 

respectiva solicitação ou instrumento equivalente. 

 

PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE: Conforme exigido no Termo de Referência (anexo I). 

 

DECLARAÇÕES: 
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1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus 

Anexos. 

 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Ata de Registro de Preços: 

 

Nome: 

Cargo: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Profissão: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Fone / Fax: 

E-mail: 

Carteira de Identidade:  Órgão Expedidor: 

CPF: 

 

Dados Bancários da Empresa: 

 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

Dados do Contato com a Empresa: 

 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Fone / Fax: 

E-mail: 

 

Em ....... de ................................. de 2022. 

 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 
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OBSERVAÇÕES: 

 

1) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no 

item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especificações descritas no Edital de 

Pregão Eletrônico nº 002/2023. 

 

2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Equipe de Pregão 

no endereço e telefone descritos no rodapé deste Edital. 
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ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2022 

Processo Administrativo nº 566852, de 24/06/2022 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.052E0500001.02.0002 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023, publicada no Diário Oficial União e do Estado do 

Espírito Santo de XX/XX/2022, Processo Administrativo nº 566852/2022, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 

 

1.1. De um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na Avenida 

Vitória, nº 347, Bairro Centro, CEP: 29830-000, Nova Venécia-ES, representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, brasileiro, casado, 

enfermeiro, residente e domiciliado neste Município, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato designada simplesmente como ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, neste ato representado pelo Senhor 

Secretário (a) JOSIEL SANTANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município 

e de outro lado, a Empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXX, estabelecida na Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX, CEP: XXX, e-mail: 

XXX, tel. XXX, doravante denominada FORNECEDOR, representada neste ato pelo(a) 

Senhor(a) XXX, portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº XXX, (Nacionalidade) XXX, (Estado 

Civil) XXX, (Profissão) XXX, domiciliado(a) e residente na Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, 

(Cidade) XXX, CEP: XXX, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, 

terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 2013 e suas 

alterações, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 1993, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 

que se seguem: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
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2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

e produtos odontológicos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde na realização de procedimentos odontológicos, especificados no item .......... do Termo 

de Referência, anexo ...... do Edital de PREGÃO Nº XX/2022, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Prazo de 

garantia ou 

validade (se 

exigido no 

edital) 

Unid. 
Quant. 

Total 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01         

02         

03         

...         

Valor Total  

 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta abaixo: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unid. 
Quant. 

Total 

Valor 

Unitário 

       

 

CLÁUSULA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

4.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Órgão Gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

    

 

4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Órgão Participante: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

    

 

CLÁUSULA QUINTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do gestor municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

5.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 – P). 

 

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VALIDADE DA ATA 

 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada da data de 

sua publicação no Diário Oficial, não podendo ser prorrogada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. Da Revisão de Preços 

 

7.1.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

 

7.1.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

 

7.1.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

 

7.1.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.1.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

Obs.: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata. 

 

7.1.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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7.1.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

 

7.1.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

7.2. Do Cancelamento do Registro de Preços 

 

7.2.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

7.2.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

7.2.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

7.2.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

7.2.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo ou documento equivalente, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s); 

 

7.2.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.2.1.1, 7.2.1.2 e 7.2.1.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

7.2.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

7.2.3.1. por razão de interesse público; 

 

7.2.3.2. a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

 

Nova Venécia-ES, ........ de ........................ de 2022. 

 

Ordenador de Despesas 

Nome e assinatura 

Cargo 

CNPJ 

 

Representante legal do órgão gerenciador 
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Nome e assinatura 

Cargo 

CNPJ 

 

Nome e assinatura do Representante da Empresa 

RG nº 

CPF n º 

Nome da Empresa 

CNPJ 
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